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É necessário que, antes da utilização dos respectivos instrumentos, seja verificada a existência de versões mais recentes, assegurando que seja utilizada a mais atualizada.
















TERMO DE REFERÊNCIA

As  novas atualizações da versão  estão destacadas com grifos amarelos ou verdes (ajustes mais relevantes)

1) Antes da utilização deste instrumento é necessário que, seja verificada no site a existência de versões mais recentes, assegurando-se que seja utilizada sempre a versão mais atualizada.
2) Para a confecção do Termo de Referência, verificar os demais documentos da fase preparatória, conforme previsão do Art. 2º do Decreto Estadual nº 53.384/ 2022 c/c art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 6º do Decreto Estadual nº 56.586/ 2024.
3) De acordo com o Parecer PGE nº 0367/2024, o sistema de registro de preços pode ser utilizado em casos de inexigibilidade e dispensa de licitação para a aquisição de bens ou contratação de serviços com fundamento em quaisquer das hipóteses do art. 3º do Decreto Estadual nº 54.700/2023. Se este se amoldar ao caso concreto, deve-se abrir o procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), instruindo os autos com as manifestações de interesse dos órgãos, bem com apresentando o quantitativo total consolidado e individualizado por cada participante;
4) Para a confecção do Termo de Referência, verificar a Solicitação de Contratação, acompanhada do Documento de Formalização da Demanda (DFD) elaborado pelo setor requisitante (se for o caso), a estimativa da despesa e previsão da demanda no Plano Anual de Compras (quando exigível), bem como verificar também se houve Intenção de Registro de Preços (IRP) e quais os órgãos manifestaram interesse em participar, apresentando o quantitativo total consolidado e individualizado por órgão participante.
5) Orientamos que este termo de referência seja preenchido tendo sempre a mão as minutas padronizadas de ata de registro de preços (se for o caso) e contrato de fornecimento, bem como o CheckList de Dispensa por Valor, disponíveis no site da PGE-PE (http://www.pge.pe.gov.br/ProcConsultivaInstrumentoLei14133.aspx e  https://www.pge.pe.gov.br/ProcConsultivaChecklist.aspx), a fim de facilitar a consulta sobre o seus termos, uma vez que são feitas remissões aos citados instrumentos durante o decorrer do texto deste documento.
6) REFORÇAMOS ainda que as notas explicativas com letras vermelhas servem ao propósito de orientação e fundamentação e devem ser EXCLUÍDAS da versão publicável.





TERMO DE REFERÊNCIA


1. DO OBJETO
1.1. Fornecimento de pulseiras de identificação de pacientes, com disponibilização, em regime de comodato, de 02 (duas) impressoras térmicas por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando atender as necessidades do Hospital Jaboatão Prazeres, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021.
1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos conforme quadro abaixo:
	Itens
	Código E-Fisco
	CATMAT
	Descrição
	Unid.
	Valor unitário máximo
	Qtde
	Valor Total

	1
	5281725
	 
	(5281725) - PULSEIRA DE IDENTIFICACAO DE PACIENTE - EM POLIPROPILENO BIORIENTADO, IMPERMEAVEL, HIPOALERGENICA,MEDINDO 24,00X270,00MM,NA COR BRANCA,TAMANHO ADULTO,PARA IMPRESSAO TERMICA DE DADOS,FECHAMENTO COM LACRE ADESIVO INVIOLAVEL,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA 
	und
	R$ 
	70.000
	
R$ 
 



2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. JUSTIFICATIVADA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição de pulseiras de identificação de pacientes em polipropileno biorientado, impermeáveis, hipoalergênicas, para impressão térmica de dados, destinadas ao Hospital Jaboatão Prazeres, a fim de garantir a correta identificação dos pacientes durante toda a sua permanência na unidade de saúde.
A aquisição de 70.000 (setenta mil) pulseiras visa assegurar a continuidade dos serviços assistenciais prestados pela unidade, contribuindo para a segurança do paciente, a redução de riscos relacionados a falhas de identificação e o cumprimento dos protocolos assistenciais adotados pelo hospital. A correta identificação dos pacientes é etapa fundamental para a realização segura de procedimentos, administração de medicamentos, realização de exames, transferências internas e demais atividades inerentes à assistência à saúde.
Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá ao dever legal exposto na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como aos protocolos de segurança do paciente instituídos pelo Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, especialmente aqueles relacionados à correta identificação do paciente.
A identificação segura do paciente constitui prática obrigatória nos serviços de saúde, sendo considerada uma das metas internacionais de segurança do paciente, contribuindo para a prevenção de eventos adversos e para a melhoria da qualidade da assistência prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
2.2. [bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO
Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos no Documento de Formalização da Demanda DFD.1794.FES-PE/2025, fundamentado na estimativa de atendimentos realizados pela unidade hospitalar, na necessidade de identificação segura dos pacientes e na projeção de utilização do material durante o período da contratação.
Considerando que não houve contratação anterior deste item pela unidade, inexistindo histórico de consumo próprio que pudesse subsidiar a estimativa, o quantitativo foi definido com base na demanda assistencial projetada, contemplando pacientes internados, atendimentos de urgência e emergência, observação e demais usuários que necessitem de identificação individual durante sua permanência na unidade de saúde.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

2.3.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, mas é imprescindível que a divisão deste seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente perda de economia de escala (Art. 40, inciso V, alínea b, combinado com §2º do mesmo artigo, da Lei 14.1333/2021).

2.3.2. Na presente contratação, resta demonstrado que o parcelamento por item buscou permitir a participação de maior número de interessados, fomentando, assim, o princípio da ampla concorrência.

2.3.3. A razão técnica e ou econômica para a preservação do objeto parcelado por item único decorre da inexistência de parcelas autônomas, independentes e economicamente relevantes que possibilitem o fracionamento do objeto. A contratação visa ao fornecimento de pulseiras de identificação de pacientes, constituindo objeto homogêneo e de natureza indivisível para fins de contratação, razão pela qual o parcelamento não se mostra técnica nem economicamente justificável.

2.3.4. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais adequado tanto técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e, consequentemente, o mais adequado para promover a maior vantajosidade para o Estado.


2.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.4.1. A presente contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de serviços em geral e compras
2.4.2. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

2.5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Conforme preconiza o art. 7º, inciso II, do Decreto nº 56.586/2024, o contratado será definido utilizando-se do critério de julgamento menor preço para o item.

Quando do encerramento do prazo de recebimento de propostas, o sistema de processamento da contratação direta (PE-Integrado) realizará o ranqueamento automático dos valores recebidos em ordem crescente, possibilitando ao agente público responsável pelo processamento a visualização da proposta mais bem classificada. Após convocação e negociação, caso o fornecedor envie sua proposta e documentos de habilitação, e estes sejam analisados como conformes com as disposições deste Termo de Referência (art. 14 ao 18 do Decreto nº 56.586/2024), será considerado apto à contratação, a qual só será realizada após o reconhecimento da regularidade formal do procedimento pela autorização da autoridade competente (art. 20 e 21 do Decreto nº 56.586/2024).


2.6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO

Levando-se em consideração o disposto no art. 14 do Decreto nº estadual nº 56.586/2024, o valor a ser contratado será aquele que refletir a melhor proposta ranqueada automaticamente pelo sistema segundo o critério menor preço para o item, tomando-se como limite máximo os preços obtidos no orçamento estimado da presente contratação direta (Doc. Sei nº 81163180) e após negociação com o fornecedor (art. 15, § 1º, do Decreto nº estadual nº 56.586/2024).  

3.DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1.1 Para viabilizar a utilização das pulseiras de identificação objeto desta contratação, a contratada deverá disponibilizar, em regime de comodato, 02 (duas) impressoras térmicas compatíveis com as pulseiras fornecidas e aptas à impressão dos dados necessários para identificação dos pacientes.
3.1.2. As impressoras deverão ser entregues, instaladas e configuradas nas dependências do Hospital Jaboatão Prazeres, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
3.1.3. O comodato das impressoras vigorará durante todo o período de vigência da contratação, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo a contratada garantir o pleno funcionamento dos equipamentos.
3.1.4. Durante o período de comodato, a contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, devendo realizar manutenção preventiva periódica a cada 03 (três) meses, ou em periodicidade inferior caso recomendada pelo fabricante, bem como proceder à substituição de impressora que apresente defeito, falha ou impossibilidade de uso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação formal da Administração, de modo a não comprometer a continuidade dos serviços prestados pela unidade hospitalar.
3.1.5. Ao término da vigência contratual, as impressoras disponibilizadas em comodato deverão ser retiradas pela contratada, sem ônus para a Administração.

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA, DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1 O valor estimado global da contratação é de R$ ________ (____________) distribuído no seguinte item;

a) Item I– Valor estimado total - R$_______ (_________________________); 

4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem.

4.1.3. Os preços ﬁnais unitários e totais propostos pelos fornecedores não poderão ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração.

4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:
Fonte: 0101
Unidade: 530400 – Hospital Jaboatão Prazeres/SES
Programa de Trabalho: ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Ação: 10.302.04.10.2393
Elemento de Despesa: 33.90.30
Categoria Econômica: Outras Despesas Correntes


4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

As contratações por dispensa em razão do valor previstas no inciso II do art. 2º do Decreto Estadual nº 56.586/2024 que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.4.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO / POR ITEM.

5. PROPOSTA

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Termo de referência:

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

6.2.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.7. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.2.8. [bookmark: _Hlk128579388]Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;
6.3.2.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
6.3.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco;
6.3.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

6.4. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.4.1. Comprovação de experiência prévia no fornecimento de bens similares ou compatíveis, com características, quantitativos, complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.4.2. Será considerado compatível em características o fornecimento de pulseiras para identificação de pacientes mediante impressão térmica, acompanhado da disponibilização de impressoras térmicas em regime de comodato, contemplando instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e substituição de equipamentos, de forma compatível com o objeto da contratação.


6.4.3. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas na licitação para o item;

6.4.4. Para fins de aferição do percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) relativo à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para o primeiro menor número inteiro. 

6.4.4.1. Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estimado da contratação, percentual considerado suficiente para evidenciar a capacidade operacional da licitante, sem comprometer a competitividade do certame.

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

6.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da proponente;

6.5.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE (processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente;

6.5.1.2. A certidão descrita no item acima somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio da proponente contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.
6.6. Documentos complementares:

6.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo E deste Termo de Referência.

6.7. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.7.1. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.
6.7.1.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da federação ou internacional, a proponente ficará responsável por juntar a respectiva comprovação.
6.7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio. 





7. DO CONTRATO

7.1.  PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

7.1.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida a vigência máxima de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE

7.2.1. Após a autorização da dispensa, a empresa será convocada para assinatura do termo de contrato prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.3.1. As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao presente processo 

7.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.4.1. As obrigações da Contratada serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao presente processo. 

7.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução, pelas razões constantes expostas neste termo de referência: a natureza do objeto e as características da contratação demonstram baixo risco à adequada execução contratual, não se justificando a exigência de garantia prevista no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. O objeto consiste no fornecimento de pulseiras de identificação hospitalar, material padronizado, de ampla disponibilidade no mercado e de baixa complexidade de fornecimento, com entregas parceladas e fiscalização contínua pela Administração. Ademais, as impressoras térmicas necessárias à operacionalização do sistema serão disponibilizadas em regime de comodato, permanecendo instaladas nas dependências da unidade hospitalar durante toda a vigência contratual, o que possibilita o acompanhamento direto de sua utilização e conservação pela Administração. Considerando a reduzida materialidade dos riscos envolvidos e a ausência de elementos que indiquem a necessidade de medidas adicionais de mitigação, a exigência de garantia contratual mostraria-se desnecessária e desproporcional, podendo restringir a competitividade e acarretar custos adicionais que não se traduziriam em benefício efetivo para a Administração, em observância aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e economicidade.

7.6. DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO

7.6.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente dispensa, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço pretendido pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 



7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

7.7.2. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021.

7.7.3. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de E-mail, sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

7.7.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no seguinte endereço: Rua Recife, s/n, Cajueiro Seco, Jaboatão dos Guararapes - PE.

7.7.5. A Gestão do contrato ficará a cargo da Gerência de Contratos/HJP

7.7.6. A Fiscalização do contrato ficará a cargo do almoxarifado/HJP

8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 
As disposições sobre o tema estão detalhadas em cláusulas das minutas padronizadas PGE de contratos dos objetos fornecimento, serviço ou terceirização de mão de obra, conforme for o caso. 

9. DAS SANÇÕES 
As disposições sobre o tema estão detalhadas em cláusulas das minutas padronizadas PGE de contratos dos objetos fornecimento, serviço ou terceirização de mão de obra, conforme for o caso. 

10. DAS DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO 
10.1. As pulseiras fornecidas deverão ser plenamente compatíveis com as impressoras térmicas disponibilizadas em regime de comodato, garantindo a adequada impressão das informações necessárias à identificação dos pacientes.
10.2. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico para os equipamentos fornecidos em comodato durante toda a vigência contratual, sem ônus adicional para a Administração.
10.3. Em caso de defeito, falha ou indisponibilidade de qualquer impressora disponibilizada em regime de comodato, a contratada deverá realizar os reparos necessários ou providenciar a substituição do equipamento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da comunicação formal da Administração, de forma a não comprometer a continuidade dos serviços assistenciais da unidade hospitalar.
10.4. A contratada será responsável pelo transporte, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, bem como pela retirada dos equipamentos ao término da vigência contratual, sem custos adicionais para a Administração.
10.5. Os equipamentos disponibilizados em comodato deverão estar em perfeito estado de funcionamento e atender às especificações técnicas necessárias para impressão das pulseiras objeto da contratação.
10.6. A contratada deverá fornecer, sempre que solicitado pela Administração, orientações operacionais básicas aos servidores designados para utilização dos equipamentos.
10.7. A entrega das pulseiras deverá ocorrer em embalagens adequadas à preservação da integridade do material, observando-se as condições de armazenamento recomendadas pelo fabricante.
10.8. Os custos relativos ao fornecimento, transporte, instalação, manutenção, substituição de equipamentos defeituosos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão exclusivamente por conta da contratada.
10.9. Não será admitida a participação de pessoa física na presente contratação.
10.10. A vedação prevista no item anterior decorre das características do objeto, que envolve o fornecimento de pulseiras de identificação hospitalar associado à disponibilização, instalação, manutenção e eventual substituição de impressoras térmicas em regime de comodato, demandando estrutura operacional, logística e capacidade técnico-administrativa compatíveis com o exercício de atividade empresarial, de modo a assegurar a adequada execução contratual e o atendimento das necessidades da Administração.
10.11. A entrega das pulseiras deverá ocorrer no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados do recebimento pela Contratada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente pela contratada, no Hospital Jaboatão Prazeres, situado na Rua Recife, s/n, Cajueiro Seco, Jaboatão dos Guararapes – PE, em horário previamente acordado com a Administração.
10.11.1. As impressoras térmicas disponibilizadas em regime de comodato deverão ser entregues, instaladas e configuradas até a data da primeira entrega das pulseiras, em pleno funcionamento e aptas à utilização pela unidade hospitalar.
10.12. Em caso de rejeição total ou parcial do material fornecido, em razão de desconformidade com as especificações deste Termo de Referência, defeitos, vícios, incompatibilidades ou quaisquer irregularidades constatadas pela Administração, a contratada deverá promover a substituição ou regularização dos itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para a Administração.
10.13. Havendo necessidade de reposição de pulseiras decorrente de defeitos de fabricação, problemas de impressão relacionados à qualidade do material ou qualquer vício que comprometa sua utilização, aplicar-se-á o prazo previsto no item 10.12. 
10.14. O recebimento do material não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, quantidade e conformidade dos produtos fornecidos, permanecendo obrigada à substituição dos itens que apresentarem defeitos ou divergências em relação às especificações contratadas.
10.15. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO
10.15.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato ou servidor formalmente designado pela Administração, no ato da entrega, mediante conferência preliminar das quantidades, da integridade das embalagens e das condições aparentes dos materiais, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
10.16. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO
10.16.1. O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante verificação, pela fiscalização designada pela Administração, da qualidade, compatibilidade, funcionamento e conformidade dos materiais fornecidos e dos equipamentos disponibilizados em comodato com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
10.16.2. O prazo para recebimento definitivo ficará suspenso enquanto pendentes correções, substituições ou esclarecimentos solicitados à contratada em razão de irregularidades verificadas durante a análise do objeto.
10.17. DOS EFEITOS DO RECEBIMENTO
10.17.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade, segurança, adequação e conformidade dos materiais fornecidos, nem afasta a obrigação de reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, eventuais defeitos, vícios ou irregularidades constatados posteriormente.





ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo A - Modelo de Proposta
Anexo B –Modelo de Ordem de Fornecimento
Anexo C – Termo de Ciência do Gestor e Fiscal do Contrato 
Anexo D – Declarações complementares
Anexo E – Minuta do Contrato 
Anexo F- Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (Se for o caso)


Recife, ___ de ____________ de 20___.
_____________________________
Assinatura(s) do(s) responsável(is) pela elaboração/aprovação do TR
Cargo(s)
Matrícula(s)



	DATA DE VERSÃO DO TR SAD
	27/02/2025





ANEXO A
MODELO DE PROPOSTA


À 
Secretaria _____________________
[bookmark: _Hlk49268024]
Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:

(Adaptar os quadros, de acordo com os do TR)
	Item
	Código
E-Fisco
	Descrição
	Unid.
	Quantidade
(A)
	Preço Unitário Mensal (B)
	Preço Unitário Anual (C) = (B) x 12
	Valor Total  (12 meses)
(D) =
(A) x (C)

	1
	
	
	
	
	R$                  
	R$                  
	R$               

	2
	
	
	
	
	R$                  
	R$                  
	R$               

	VALOR TOTAL
	
R$


OU
	Item
	Código
E-Fisco
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	
	
	
	
	R$  
	R$  

	2
	
	
	
	
	R$  
	R$  

	VALOR TOTAL
	R$            	



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________  (___________________________________). 
VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data da sua apresentação.

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

Local, _______ de ___________ de 202___
Nome
Assinatura
Cargo


ANEXO B
MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO



Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________

OBJETO:
	Item
	Material
	CÓDIGO DO E-FISCO
	Quantidade
(Unidade de Fornecimento)

	01
	
	
	

	02
	
	
	

	03
	
	
	

	(...)
	
	
	



VALOR:
PRAZO DE ENTREGA:
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:

Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições exigidas no Termo de Referência.

Integram este instrumento o termo de referência e seus Anexos, bem como a Proposta apresentada, independentemente de transcrição.

OBSERVAÇÃO PGE: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o instrumento de contrato é dispensado, as infrações e sanções devem ser reproduzidas na Ordem de Fornecimento, no que couber.

Local, data.
Assinatura do servidor responsável







ANEXO C

TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÂO (Aplicável nos casos de fornecimento com entrega imediata)

(O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo por parte daqueles indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor da contratação, conforme Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021)

OBJETO:______________________________________________________________________________
CONTRATADA: _________________________________________________________________________
CNPJ:_______________________________________
GESTOR DA CONTRATAÇÃOOU FISCAL DA CONTRATAÇÃO: ___________________________________________
MATRÍCULA:____________________________________


EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE:

Estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso);
Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por razões de conveniência ou interesse público.
Recife, ___ de _______________ de ______.


______________________________________________________________________________
ASSINATURA DO FISCAL/GESTOR




ANEXO D

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR



A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as penais da lei:

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 




Recife, ___ de __________ de 202__



_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________________






























ANEXO E
MINUTA DO CONTRATO






ANEXO F

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 


A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as penais da lei e para os fins dispostos nesta Contratação: 

DECLARA que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e cumpre com o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 




Local, _______ de ___________ de 202___.

_______________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________
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Obs.: No caso de duvidas quanto ao preenchimento deste Modelo Padrao,
consultar o MANUAL DE ORIENTAGAO elaborado pela Secretaria de Administragao (SAD/PE),

disponivel em www.sad.pe.gov.br.
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